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PORTARIA - DPG Nº 1167, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.

Divulga os feriados e feriados regimentais nacionais, estaduais e
municipais da Defensoria Pública do Estado do Amapá nas datas do
exercício de 2026.

 
O Defensor Público-Geral do Estado do Amapá, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019;
 
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência que devem nortear a administração pública;
 
CONSIDERANDO que à Defensoria Pública do Estado do Amapá é assegurada

autonomia funcional e administrativa e orçamentária e financeira conforme ao disposto no art.
99, (Art. 134 caput e §2º da CRFB/1988 e art. 7 da Lei Complementar Estadual 121/2019);

 
CONSIDERANDO a simetria constitucional entre a Defensoria Pública,

Ministério Público e Poder Judiciário, nomeadamente nas normas insculpidas no Título IV,
Capítulo II e Capítulo IV, e nos Art. 168 e Art. 235, VII, todos da Constituição Federal, bem
assim a autoaplicabilidade do mencionado preceito;

 
CONSIDERANDO que segundo MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO o

princípio constitucional da eficiência administrativa “apresenta-se sob dois aspectos, podendo
tanto ser considerado em relação à forma de atuação do agente público, do qual se espera o
melhor desempenho possível de suas atuações e atribuições, para lograr os melhores
resultados, como também em relação ao modo racional de se organizar, estruturar, disciplinar a
administração pública, e também com o intuito de alcance de resultados na prestação do
serviço público”... (DI PIETRO, 2002);

 
RESOLVE:
 
Art. 1°. DIVULGAR os feriados e feriados regimentais nacionais, estaduais e

municipais da Defensoria Pública do Estado do Amapá nas datas do exercício de 2026 e nas
respectivas Comarcas, conforme calendário em anexo.

 
Art. 2°. Fica suspenso o expediente da Defensoria Pública do Estado do

Amapá, nas datas descritas no calendário em anexo, mantendo-se no entanto, o funcionamento
dos plantões definidos pela Corregedoria DPE-AP.

 



Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor
Público-Geral, em 11/12/2025, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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